
 
 

D E C R E T O nº 1.367/2011   
 
CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal de 
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 
 

 D E C R E T A 
 
 

        Art. 1º - De conformidade com o disposto na Lei nº 3.089/2011,  fica  
aberto no corrente exercício,  um  Crédito  Adicional Especial no valor de até R$-47.688,05(Quarenta e 
sete mil seiscentos e oitenta e oito reais cinco centavos), para o convênio Cont. de Rep.247336-66 
MIN.CID.CEF FR 787 - ASF.VILA  SÃO PEDRO. 

 
09 - Secretaria de Desenvolvimento e Urbano e Habitação 
09.001 - Diretoria 
15.452.15171-035 - Cont. de Rep.247336-66 MIN.CID.CEF FR 787 - ASF.VILA SÃO PEDRO 
002373 3.3.00.000787 4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações...............................................R$ 17.688,05 
002373 0.1.00.000787 4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações...............................................R$ 30.000,00 
Total.............................................................................................................................R$-47.688,05  
 

Art. 2º - Para produzir recursos aos créditos acima, será utilizado o 
valor do superávit financeiro da conta 647027-8 Caixa Econômica Federal, agencia 0382, mais 
rendimentos de aplicação, mas o cancelamento de: 

 
03 - Secretaria de Administração 
03.001 – Administração Geral 
04.122.04042-004 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
000230 0.1.00.000000 3.1.90.01.00.00 Aposentadorias e Reformas.................R$ 30.000,00 
 

Art. 3º - Fica alterado a Lei de Diretrizes Orçamentária 
(LDO)3045/2010 e o Plano Plurianual (PPA)2970/2009 com os devidos ajustes, provenientes desta lei. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná, 

em 01 de março de 2011. 
                  
 

                                               Celso Benedito da Silva 
                                                    Prefeito Municipal 
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